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PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL: 003 /2016. • 	
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Altera o parágrafo único do art. 40 

da Constituição do Estado de 
Roraima, 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE RORAIMA faz saber que o plenário aprovou e ela, nos termos do Art. 39, § 30 da 

Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Art. 10  Adita-se o parágrafo único ao Art,4° do Ato das disposições 

Constitucionais Transitórias da Constituição Estadual, com a seguinte redação: 

Art. 40  

Parágrafo único. É assegurada a servidora pública estadual Licença 

Maternidade com duração de 180 (cento e oitenta) dias, e o servidor 

Licença Paternidade de 20 (vinte) dias - (NR). 

Art. 20  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
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ASSEBLEIÀ LEG1SLATIVDO ESTADODE RORAI:\ 
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DE RORAIMA 

SUBSTITUTIVO A PROPOSTA l)E EMENDA À CONS1' ITUIÇÃ() N° 002/16 
COM APENSO I)A PROPOSTA I)E EMENI)A À CONSTITUIÇÃo N° 003/16, 
AMBAS DE AU'l'ORIA DO DEPUTADO GEORC}F MELO E VÁRIOS 
DEI' U TA 1)0 S 

Altera o Parúgrafo único do ari, 40  da Constituiçto do 
Estado de Roraima 

A MESA I)IREITORA l)A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADO I)E 
RORAIMA fax saber que o Plenúrio aprovou e ela, nos termos do art 	30 da 
Constituiçõo Estadual. promulga a seguinte Emenda ao texto Constitucional: 

Art. P. Modifica-se o Parágrafo único do ari. 40  do ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS DA CONSTI'IUIÇÃO ESI'ADIIAL, com a 
seguinte redação: 

Art. 4°. 

Parígrafo único. É assegurada a servidora pública estadual Licença Maternidade 
com duração de 180 (cento e oitenta) dias, ao servidor Licença Paternidade de 
20 (vinte) dias; a servidora pública estadual Licença Maternidade COW 

duração de 360 (trezeiitos e sessenta) dias, quando a criança for portadora 
de necessidades csI)eciais, que necessite de cuidados especializados; e o 
servidor Licença paternidade de 120 (cento e vinte) dias nas mesmas 
condições. (NR) 

Art. 20.  Esla. Enienda Constitucional entra em vigor na data de sua publ icação. 

Sala das Sessões, 30de mw'Ç'de  2016 
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DE RORAI MÁ 

SUBSTITUTIVO A PROPOSTA DE EMENI)A À CONS1' ITUIÇÃO N° 002/16 
COM APENSO DA PROPOSTA DE EMEN1)A À CONSTITUIÇÃO N° 003/16, 
AMBAS DE AU'I'ORIA DO DEPI. ii ADO GEORGE MIlO E VÁRIOS 
D E P U 'I'A 1) OS 

Altera o Parúgrafo único do ari. 4° da Constittiiçúo cio 
Estado de Roraima 

A MESA 1)IREITORA DA ASSEMBLEIA LE(;ISLATIvA 1)0 ES1'AI)() DE 
RORAIMA fEz saber que o Plenúrio aprovou e ela. IOS termos do ari .39. 3° da 
Constiiuiçio Estadual, promulga a seguinte Emenda no texto Constitucional: 

Art. 1°. Modifica-se o Parúgrafo único do ari. 411 do ATE) DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, com a 
seguinte redaçio: 

Ari. 41'. [ ... ] 

Parágrafo único. É assegurada a servidora pública estadual Licença Maternidade 
com ciL1raçio de 180 (cento e oitenta) dias. ao  servidor Licença Paternidade de 
2() (vinte) dias; a servidora pública estadual Licença Maternidade com 
duração de 360 (treidntos e sessenta) dias, quando a criança for portadora 
de necessidades eSpeciaiS, que necessite de Cuida(IOS especializados; e o 
servi(Ior Licença paternidade de 120 (cento e vinte) (lias nas mesmas 
condições. (NR) 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publ icaçio. 

Sala das Sessões, 30 cmarço il~ 01 6 
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SI USii'it Ti \() A I'IWI>( )Si' A 1W I1 ENDA À (ONS11TU IÇÂ() N° 002/16 

).\ l'ROl'OSFA 1)!; 1;\IENI):\ À oN1'1TI1Ç'A0 N° 003/16, 

\\fl  \ 	1)1 	\1 1 01\1 1 \ 	1 )() 	1)1 I' 	\D() 	(d UR(r 	\ii 1 () 	1 ,  

:\I )O 

1tt0rit[o úiio do ar. -. da ( ii 	WÇLIO do 

1siadu de Roiai ma 

\1EA DI 1UI'IOR.' I)..\ A.SSEMI3LL:JA LEGILVILvA i)() ESTADO 1)E 

L)RA1.\ Ia! aicr ue o Ienaro pr0\ ou e eia uws  1e 	do  

.tadu:L pi 	ala a euc Lmenda ao 1e\o (:HlieHlal: 

Par iao inieo do a1. •1 do A 10 1).\S i)'USiÇ01S 

L0N*LÍ 	(i0N.\lS 1R:\ 	1i()RI.\S DA (.'UNSi Ii 1.. 1.C() LS A1)LAI. COU) O 

aUfliC rcdaç:R: 

	

!a11graÍ() (lilico. 1 as 	irada a eY\idt1a piNiea estadual l.ieença 	iateruidade 

caia d :açu de 1 ii eciito e oileraal dias. ao servidor Licença I'aternithide de 

20 (\ intu) dias; a servi(IL)rit pihlica estadual Licença \latcrni(1ade com 

dii ração de 3611 (trcl.cu tos e cssenta) d ias, quando a criança for portadora 

de I1Lcu idades cs)eciais que necessite de dui(laduS es1)eCiaIit.ado 	C 1) 

e 	&i r id r 1 . iceli ça pai e nt idade de 120 (ccii l) e ' 1 iitc) (lias nas ia cSifl8S 

COii(iiÇt)L5. (\R) 

\rt. 2. 1 i:t 111lenLIO (oiiiC0IOl eni!a em \ Dor na duia de ua 	lieaço. 
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